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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS

MUNICÍPIO DE TUNAS/RS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026
O Prefeito Municipal de Tunas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, determina à Assessoria Jurídica que analise os fatos e fundamentos legais sobre possibilidade de contratação, pela modalidade de Dispensa de Licitação, a empresa SHO AMBIENTAL LTDA, CNPJ n° 11.640.442/0001-19, com sede na R. dos pioneiros, 144, Distrito Industrial I, CEP 96.900-000, Sobradinho – RS, o valor total será de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) mensal, pago mensalmente no período de 07 (sete) meses, para prestação de serviços técnicos de tratamento e análises no sistema de abastecimento de água, e para serviços técnicos da estação de tratamento de esgoto (ETE) do município, conforme descrição abaixo:
Serviços de assistência e Responsabilidade técnica, tratamento e análises no sistema de abastecimento de água do município.
-	Serviços de assistência técnica e Responsabilidade técnica da Potabilidade da água do município.
-	Controle bacteriológico no sistema de abastecimento de água realizado pela contratada em 21 poços, no interior e na sede do Município, dentro das normas legais exigidas e dentro das normas estabelecidas pela portaria 2.914/2011 do Ministério da Saúde, ou outra que venha a substituí-la
-	As coletas, cloro e cloração serão de responsabilidade do município.
-	As análises serão realizadas no mínimo uma vez por mês.
R$ 4.540,00 (Quatro mil quinhentos e quarenta reais/mês)
Serviços de assistência e Responsabilidade técnica da estação de tratamento de esgoto (ETE) do Município de Tunas-RS.
-	Serviços de Assistência técnica e Responsabilidade técnica da estação de tratamento de esgoto (ETE) do Município de Tunas-RS.
-	Realização das análises de forma legal, conforme legislação vigente, para verificar a sua eficiência com emissão de parecer Técnico.
-	Realizar treinamento para servidor(es) do Município que fará a manutenção diária, conforme determinado pela contratada.
-	Realizar no mínimo uma visita mensal pelo responsável técnico da empresa no município
R$ 1.660,00 (Um mil seiscentos e sessenta reais/mês)

Em anexo segue proposta da empresa acompanhada da qualificação necessária.
Nada mais.
Tunas-RS, 19 de maio de 2026

______________________________
PAULO HENRIQUE REUTER
Prefeito Municipal

































DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026
PARECER JURÍDICO

O referido processo visa a contratação, pela modalidade de Dispensa de Licitação, de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos de tratamento e análises no sistema de abastecimento de água, e para serviços técnicos da estação de tratamento de esgoto (ETE) do município.
O valor total estimado para contratação é de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) mensal, pago mensalmente no período de 07 (sete) meses, sendo para tanto, contratada a empresa SHO AMBIENTAL LTDA, CNPJ n° 11.640.442/0001-19, com sede na R. dos Pioneiros, 144, Distrito Industrial I, CEP 96.900-000, Sobradinho – RS.
Assim, seguindo estas informações, e partindo do princípio que a empresa contratada atende os requisitos do artigo 75, II da Lei 14.133/2021, esta licitação pode seguir a modalidade Dispensa de Licitação, desde que a empresa a ser contratada possua a documentação necessária e que haja dotação orçamentária para efetivação do empenho.
É o parecer.
Tunas-RS, 20 de maio de 2026.


______________________________
THALIS VICENTE DAL RI                                                                                                                            OAB/RS 54-769








DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2026
RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Tunas/RS, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, RATIFICA a Dispensa de Licitação n° 11/2026, que visa a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos de tratamento e análises no sistema de abastecimento de água, e para serviços técnicos da estação de tratamento de esgoto (ETE) do município. Sendo contratada a empresa SHO AMBIENTAL LTDA, CNPJ n° 11.640.442/0001-19, com sede na R. dos Pioneiros, 144, Distrito Industrial I, CEP 96.900-000, Sobradinho – RS, no valor total de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) mensal, pago mensalmente no período de 07 (sete) meses. Esta licitação se ratifica nos termos do artigo 75, II da Lei 14.133/2021.
[bookmark: _GoBack]Tunas-RS, 21 de maio de 2026.


_____________________________
PAULO HENRIQUE REUTER
Prefeito Municipal
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